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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

02/02/2026 15:15:47
Período de Competência

02/2026
Município de Prestação do

Serviço

Itabuna - BA
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME
EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em
Itabuna

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

J G DOS SANTOS NETO COMUNICAÇÕES LTDA
Nome Fantasia Email

CENTRAL DE POLÍTICA nettosanntos@gmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

50.569.600/0001-43 4580437 Sim Não (73) 8871-5649
Endereço

Rua Josefa Soares, SN, AP102, Pedro Gerônimo - CEP: 45606-400 - Itabuna - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

LIDICE DA MATA E SOUZA
CPF/CNPJ

146.720.495-15
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(71) 99905-3560
E-mail

Endereço

Rua JACOBINA, 64 - Rio Vermelho - CEP: 41940-070 - Salvador - BA

SERVIÇO PRESTADO
1706 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais
publicitários. CNAE: 6319400.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00
VALORES

Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) Base de Cálculo ISS (R$) Alíquota ISS (%)

0,00 0,00 0,00 ***** 3,0000
Valor dos Serviços (R$) ISS (R$) ISS Retido (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

3.000,00 ***** ***** 3.000,00 3.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 403,50 Federal e R$ 150,00 Municipal. Fonte: IBPT [47C8DA]
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 29148021250569600000143260000000000426020173519126

Visualizado em: 02/02/2026 15:15:48 | Para validação desta NFSe acesse: http://itabunaba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 10.865 de 22 de maio de 2014.

Divulgação das ações do mandato parlamentar em dezembro de 2025 com a publicação de notícias no site Central de Politica.


